PROJETO DE LEI Nº 038, de 28 de julho de 2016.
Autoriza a Inclusão de Meta na LDO/2016 e a abertura de Crédito Especial na LOA/2016 no valor de R$ 27.040,76 (vinte e sete mil quarenta reais e setenta e seis centavos). 

Art. 1º - Fica autorizada a inclusão de meta na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2016 e a abertura de Crédito Especial, na Lei Orçamentária Anual – LOA/2016 -, no valor de R$ 27.040,76 (vinte e sete mil quarenta reais e setenta e seis centavos), com a seguinte classificação e codificação:

10.01 – Secretaria Municipal da Cultura, Turismo, Desporto e Lazer

27 – Desporto e Lazer

813 – Lazer

0104 – Lazer Comunitário

10.01.27.813.0104.1122 - Aquisição e Instalação dos Equipamentos da Academia ao Ar Livre

I - 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente – com recursos da Secretaria do Turismo, Esporte e Lazer do RS – recurso 1037  R$ 20.000,00

II – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente – com recursos próprios                                                                                           R$  7.040,76

Total 






                    R$ 27.040,76

Art. 2º - Servirão de recursos para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior:

I – a transferência de recursos da Secretaria do Turismo, Esporte e Lazer do RS – recurso 1037




          R$ 20.000,00                    
II – redução da seguinte dotação orçamentária:


10.01.13.392.0054.2012 – Manutenção das Atividades Culturais


3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas
           R$  7.040,76

Total






                    R$ 27.040,76
 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 28 de julho de 2016.
CARLA MARIA SPECHT
Prefeita Municipal
MENSAGEM JUSTIFICATIVA
SALVADOR DO SUL, 28 de julho de 2016.

Ofício nº PMSS/179-2016

Senhor Presidente:


Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei que autoriza a inclusão de meta na LDO/2016 e a abertura de Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual – LOA/2016 -, no valor de R$ 27.040,76 (vinte e sete mil quarenta reais e setenta e seis centavos). 

Justificamos a apresentação deste Projeto de Lei, em virtude de que a Administração Municipal recebeu comunicado da Secretaria do Turismo, Esporte e Lazer do Estado do Rio Grande do Sul informando a liberação de recursos financeiros, que deverão ser aplicados na “Aquisição e Instalação dos Equipamentos da Academia ao Ar Livre”. No entanto, a LDO/2016 e a LOA/2016 não prevêem projeto específico para esta despesa, razão pela qual estamos solicitando a inclusão deste projeto nas peças orçamentárias do presente exercício.


Por derradeiro, solicitamos que o Projeto de Lei, em pauta, seja apreciado em “Regime de Urgência”, para viabilizar a compra e instalações dos equipamentos, através de processo licitatório, dentro dos prazos estabelecidos no Convênio 031/2016, firmado entre o Município e o Governo do Estado, através da Secretaria Turismo, Esporte e Lazer.

Na expectativa de contar com o costumeiro apoio desse Legislativo, subscrevemo-nos, atenciosamente.


CARLA MARIA SPECHT

                        Prefeita Municipal

Excelentíssimo Senhor 

Vereador AECIO SOZO
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

